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Outras observações:

2- Nos casos de MEI, não é necessário o atendimento ao item 4

Original do Termo de Anuência assinado, com firma reconhecida pelo proprietário 
do solo, na qual conste seu uso atual e uso futuro e a permissão para recuperação de 
áreas degradadas, compensações ambientais, área de empréstimo, área de bota-fora, 
quando estes não forem de propriedade do requerente.

Termo de Responsabilidade Ambiental (TRA) - devidamente preenchido e assinado.

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), do profissional habilitado 
responsável pelas informações fornecidas no RCE e pela elaboração e/ou adaptação 
dos projetos referentes ao controle ambiental do empreendimento, incluindo os Planos 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Planos de Contingência e Emergência, se 
couber, devidamente assinada pelo técnico, representante legal e datada.

OBS: O texto da ART deve fazer menção ao serviço pelo qual profissional está se 
responsabilizando.

Certidão Negativa de Débitos (CND) Municipal. Disonível no site da Prefeitura  

Manifestação do representante local responsável pelo saneamento quanto à 
viabilidade de atendimento ao empreendimento quanto ao abastecimento de água e à 
coleta, tratamento e disposição final de efluentes.
 Caso o empreendimento já esteja em funcionamento, apresentar conta emitida pela 
concessionária referente ao fornecimento de água e tratamento de esgoto em nome do 
requerente ou apresentar comprovante de vínculo entre requerente e titular da conta 
(contrato de locação, certidão de casamento, etc.).

Cópia do protocolo de requerimento ou certidão de dispensa, portaria de outorga 
ou do cadastro de uso de água subterrânea, caso realizem intervenções em recursos 
hídricos, tais como captação, barramento e lançamento, dentre outros legalmente 
previstos, conforme resoluções e instruções normativas vigentes.Se aplicável

Cópia do comprovante de Posse ou Arrendamento ou Locação do Imóvel.

No caso de empreendimento localizado em Área Rural, apresentar Cadastro 
Ambiental Rural (CAR) ou comprovante de solicitação de Inscrição no mesmo.

OBS: também deve ser apresentado o CAR de áreas secundárias envolvidas em 
quaisquer etapas do processo de licenciamento (PRAD, bota-fora, área de empréstimo, 
etc.)

Caso a atividade possua Licença Ambiental anterior emitida pelo Estado, deverá ser 
apresentada cópia desta, acompanhada de suas condicionantes e relatório do 
cumprimento das mesmas, com parecer técnico quando couber.

1 - Documentos assinados eletronicamente só possuem valor legal em meio digital. 
Qualquer documento assinado deve ser original, cópia autenticada ou enviado 
digitalmente (caso seja nato-digital).


